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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIUIÇÃO PROFISSIONAL 

DO CREA/PB 
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 DELIBERAÇÃO nº 18/2017 

 

Ref.: Processo 1074174/2017 

Interessado: : 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DA PARAÍBA – IFPB – CAMPUS SOUSA 

Assunto: : 

CADASTRAMENTO DO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA 

EM AGROECOLOGIA 

  

A Comissão de Educação e Atribuição Profissional do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA (PB), reunida em sua Sessão nº 08/2017, estando presentes os 

seus Membros: Eng. Agrônomo Roberto Wagner Cavalcanti Raposo, Tecnóloga em Construção 

Civil-Edificações Evelyne Emanuelle Pereira Lima, Eng. de Minas Iure Borges de Moura 

Aquino e o Eng. de Produção Fábio Morais Borges, apreciando o Processo de nº 1074174/2017, 

que trata sobre solicitação de Cadastramento do Curso Superior de Tecnologia em Agroecologia, 

ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – IFPB (Campus 

Sousa/PB), e; 

 

Considerando o completo atendimento às obrigatoriedades para o cadastramento de 

curso, presente na Resolução 1073/2016 CONFEA, inclusive das informações solicitadas no 

Anexo II de tal Resolução;  

 

Considerando a existência do Título de Tecnólogo em Agroecologia na Tabela de 

Títulos do CONFEA (Atualização 31/03/2017), com carga horária mínima de 2.400 horas;  

 

Considerando a existência do título supra citado na Tabela de Títulos do CONFEA 

(Resolução 473/02), com registro 312-23-00. 

 

 

DELIBEROU: 

 

 

1) Pelo DEFERIMENTO da solicitação de Cadastramento do Curso Superior de 

Tecnologia em Agroecologia, ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia da Paraíba – IFPB (Campus Sousa/PB). 

 

2) Deverá o presente processo ser apreciado pela Câmara Especializada de Agronomia 
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– CEAG, para emissão de parecer conclusivo acerca do assunto. 

 

 

João Pessoa, 11 de dezembro de 2017. 

 

 

Eng. Agrônomo Roberto Wagner Cavalcanti Raposo 

Coordenador da Comissão de Educação e Atribuição Profissional - CREA/PB 

(Documento assinado eletronicamente) 


